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Senhor Presidente: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of.n2.67/79-GP 	Sento Gonçalves, 12 de março 

r-x-e 

d_e 

-7 n 	, 
r 

Levo ao vosso, enco que c,ta 	et 

ria, recebeu expediente das Delegaçoes de Prefeitura, Municipais, 

sobre os cálculos para aumento dos subsIdios dos Senh es Verea-

dores. 

Submeto è esclarecida consideração de Vossa 

Senhoria o expediente anexos  solicitando determinar e elaboração 

do Projeto de Lei do Legislativo. 

Sendo o que se apresenta, formulo protestos 

de elevada estima e distinta consideraçao. 

Cordialme te 

e3 W 
IVAN LUIZ 704-1 ÍZI 

Diretor Gere 

• 

MOD. CM  — 09 — 



Assinatura <- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.CIRCULAP no 4/79 	 Porto neve, 9 de março de 1979. 

Senhor Presidente: 

Para os efeitos do -rt. 49 da Lei Complementar n925, 

de 2 de julho de 1975, informamos a vossa Fxcelencia que, a partir do 

dia 31 de janeiro do corrente ano, conforme o estabelecido no Decreto 

Legislativo n9 3.822, são os seguintes os subsidios dos Senhores Depu-
tados Estaduais: 

PARTE FIXA° 	Cr$ 12.666 966 

PARTE VARIÃVEL: 

a) 30 diãrias ordinSriRs 	Cr$  24.000,00 

b) 8 diãrias extraordinãrias.. Cr$ 6.400,00 	Cr$ 30.400,00 

Valor unitãrio da diria: - Cr$ 800,00 

VALOR TOTAL PIRA FINS, DE aLCULO DOS SU3STPI0S DOS SENHORES  

VEREADORES:  Parte fixa mais a parte variãvel 	 Cr$ 43.066,66/ 

Aproveitamos a 	 dag pra reafirmar a V.Ex. 

nossas atenciosas saudão-des.• 

Pepâádo VI TOR1,0 TREZ, 

1. Secreta o 

CAMARA DI vEr 1X9RE 
DE BENTO ONÇALV 

/ a 	s Receb. em  	 ---- 00 

Ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

Cãmara de Vereadores desse Municlpio.- 

Modelo n9 10 



CARLOS 
Preeide 

4 'ID 
Vice-»r 

IN  L° 

AComELLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

12122WIJILWaleolL52211.12 
De 12 do março de 1979. 

FIXA A RWUNERAÇÃO DOS 

SENHORES VEREADORES PA 

RA O EXERCÍCIO DE 1979. 

A 1LA DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

no uso de suas atribuiçães e face e aprovação do Plenário 

e, 

Considerando, que a partir de 10 de março 	de 

1979, os Senhoras Deputados Estuduais tiveram sua remunera 

ção elevada pura CR$43.U66,66(quarenta e trôo mil sessenta 

e seio cruzeires e soacante s seis centuvoe). 

Considerando, o estebelecido na ResoluçEo des-

te Casa n006/76, de 21 de dezembro de 1976, que fixou a re 

munuração dos Um-Iberas Vereadores pare o quadriônio 1977 / 
um1 	fuce e população do Município estar entre os 

10.GOU e 50,OUO habitantes. 

AffiidLGA A SEGUINTE REjOLU'U 

Art. 1Q  - A remuneração dos 'àenhoree Vereadores 

de Camara Municipal de J;ento Conçalve, 

fica eleveda a aprtir de 1Q de março de 1979, para CR$ 

60460,0G(seis mil quatrocentos e sessenta cruzeiros) sendo„ 

CR0.230,UO de fixo e CRS3,230,u de porte variável. 

rt. 2Q - Esta Resolução entrará em vigor a par - 
tir de lu de março de 1979. 

SALA DAS SESSnE 	r0 cio 1.)79. 

SALA PEIVNAIWO FERRARI -- UM& 

./ 	............... / 	.. ............. Verugor 
___.-- 

------i)-iesidente 

Vereador 

Vereadora 
1 jecretár a 

Mod. - CM-04 — 1.000 iz-v 	10U24/79. 



ShLA DAS USS&S- rço de 1979. 

Éfireudar CAL; 
e 

o 
side te 

Vorea o 

vereadora 

PROCEM NAC24/79# 
Mod. - CM-04 — 1.000 - 12-78 

é',  
ecr ateria 

r 

APROVADO: 
p/ 
SALA. ERNA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

PRO3.. O 	RLSO ,Ngij 

De 12 de março de 1979. 

rIxA A REMUNERA00 DOS 
UNHORCS VERCAARES 

RA O EU.ICICIj De 1979* 

A 	1:41 CAMARA MURIC1Pa. D BENTe GONÇALVES, 
no uno de rue atribulçiee e reco a eproveç;o do Plenirte 

Considerando, que e partir do le de merço de 
1979, os SenhOree Deputados estaduais tiverem suo ~ira 

çao elevado par. CR343.066,66(querento e trór •mil emente 
e ceio cruzeiros e eoseente e seio centeva0). 

Considerando? e eetebelecido no Resolução dee-. 
ta Caca nA06/760  de *:1 de dezembro de 116, que fixou e r,g, 
munoraçU das ,4enhurao Vereadores para o quadriênio 1977 / 

em X1 face e população da rktnicípio estar entra as 
lüga,uU e 5U.COd habitantes, 

.:,,uJwtsàã121sm41z ficuLuOu 
10 - remuneração dos Senhuree Vereadores 

du Cêmara Municipal do í3ento Gançolve, 
fica alevade e aprtir de lA de março de 1979, pare en$ 
604.6J,Ud(sein mil quatrocentos e seesenta cruzeiro.) lendo. 

31400 de fixo e CR$13•230,2d de purL:i variável. 
Art. 2e . Este Resolução entrará em vigor e par 

ti, ee IA de março de 1.979. 



, O Vereador SLR O F 
Vice-Pre 

Veread 
lg 

O 
ente 

ACOMELLO 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE RESOLUÇXO Ng01/79  

De 12 de março de 1979. 

FIXA A REMUNERAÇXO DOS 
SENHORES VEREADORES PA 
RA O EXERCICIO DE 1979. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES, 
na uso de suas atribuiçges e face a aprovação do Plenário 
e, 

Considerando, que e partir de 1Q de março 	de 
1979, os Senhores Deputados Estaduais tiveram sua remunera 
ção elevada pare CR$43.066,66(quarenta e trels mil sessenta 
o seis cruzeiros e sessenta e seis centavos). 

Considerando, o estabelecido na Resolução des-
ta Casa ng06/76, de 21 de dezembro de 1976, que fixou a re 
muneração dos Senhores Vereadores para o quadriênio 1977 / 
1981, em 15 face a população do MunicLpio estar entre as 
10.000 e 50.000 habitantes. 

Art. lg - A remuneração dos Senhores Vereadores 
da Câmara Municipal de Dento Gonçalves, 

fica elevada e aprtir de lg de março de 1979, para CR$ 
6.460,00(801s mil quatrocentos e sessenta cruzeiros) sendo.. 
CRj3.230,00 de fixo e CR$3.230,00 de parte variável. 

Art. 2g - Esta Resolução entrará em vigor a par - 
tir de lg de março do 1979. 

SALA DAS SESSÕES 	2  8.7  março de 1979. 

roedor CARLOS 	ZOLO 
Preside 

Vereadora 	'EDES CAV ET 
la. Secretária 

MOD. CM  - 09 - 	 PROCESSO N2024/79. 



Verse 

Versa 

Ve od 

vereadora 

PROCCSA N6024/ 1 
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ESTADO DO-RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

 

• 

  

atsoL4We Weak/79 

De 12 de março de 194, 

iIXA ÁLIUUCRA00 DOS SENSORUi 

ve;U.A uS PA nA 	EXERCICIO - 

[X 1979, 

i)A 	A MUNICIdi De SENTO CONÇALVE; 

no uno -0 sues otribuiçães e face c irirães;io da Plenírlo e, 

Cuseiderendo, toe e oertir de IQ de marga de 

,e ,enhuree Alt,liteuus estaJuale tivurcn sus remunere 

c# 1uvid pare cru A3ai2641056Aucrent.e e três mil sessenta' 
nele cruzaj.wLe e sarmento e seis centavue:. 

Cuneicerenda, o sett,balneida ne Ç.soltrÃo denta' 

Coa (106S76, de 1 de dezembro do 1,• 76, IAJe fixou a remune-

ração das ,,enoree Voree.lorus para a que—riénio 1977/1981p 

em 15 fuo 	popula:ão de auntelpia estar entre os 10.000 e 

habitantes' 

	4ft: RC 

Art. tm A remunernçi 	e sonhares vereaJores- 

de Cômern unici ai de 'ento Conçalvers, 

levaJe a partir do 10 dc mnrço ce 1Y79, para CR56.460, 

DO (pelo lil a g,Antreenntas e neweenta cruzeiros) ouno 04, 

do fixo e CR113•2,0,0O 	;;í;r-0 variável. 

rrt. 21 . Este Haeolug;a entrará Crà vigor e per 

tir de 10 de merça do 19,9, 

SALA DAS SESSUSI 	de março de 1979, 



Mod. - CM-04 — 1.000 PROWESSO. Ne024/79.- lz-78 

Vereadora 
2e. Socret 

AL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

RESOLUÇXU NQO1/79 

De 12 de março de 19/9. 

VIXA REMUNERAÇO DOS SEillORE 

VEREADORES PARA G EXERCÍCIO - 

DE 1979. 

A nESA DA CÁMAA MUNICIPAL DE SENTO CONÇALVE, 
nu uso de 9~4 atribuições e face a eprovaçõe'do Plenério e. 

Coneiderenuo, que a partir de 10 de março U 	- 

179, us .,onnoree Jepotedoe Estaduais tiveren sua remunera - 
vao :lev2da peru CR$ 43.966056(querente a trie mil sessenta' 

e sele cruzeirue e eseente e seis contentem). 
Considerando'  o estabelecido na 'oeoluçio deste' 

Cae nw06/76, de :1 de dezembro de 1976, que fixou e :imune
raçe doe Jenhoree Vereadores para o quadriliniu 1977/19è1. - 

em 15 face a população do Município estar entre os 10.000 e 
501,UULI hubitunteol, 

~DIGA A SC.jaJINTE  RES,ULÇÃO  

Art. 1 1  4,  A remunereçie dos Senhores Vereadores-
de Câmera tunicie1 de ente Gonçelves, 

fica uleved a partir de le de março de 1979, pere,CR$6.460, 
DO (seis mil e quatrocentos e easeente cruzeiros) sendo 
eil$3.23Q.00 de fixo e CR$3.230,00 de perta veriével. 

Art. 2e - Este Resolniío entreré em vigor • per 
tir de 112 de março de 1979, 

SALA DAS SESSnES 	março de 1979. 

Vereador CARLO 
Preel rente 

Vereador SL.R 
'5:50;voulls  O 

r 

VoreÀagoek.—  R LUIZ  X  COEL.t.O  
SeratD 



COMISSÃO 	 

r.e4N 

/ 	 

c-g 

FE 

APR 

P/ 	........... 	
. 

e 	. 	• : , 
................................. 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.°  

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 

PARECER DA COMISSO FINAN,AS E ORCAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres do 

processo n°24/79 — que fixa remuneração dos Senhores 

Vereadores pare 1979, são de parecer que o mesmo deva 

ser aprovado.  

SALA FERNANDO FERRA 	 arço de 1979, 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO ¡G--ONÇA ES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.089/79/GAB 	Bento Gonça ves, 08 de março de 

cs) 
o S 

o N)  • 3   

Senhor 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordina 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 

ção em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

nQ 06/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

pecial no valor de CRS 196.519,40 e dá outras 

providencias 

n0  07/79 - Autoriza o Poder Executivo a receber área de ter 
ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

nQ 08/79 - Concede aumento salarial aos servidores regidos- 

41110 	pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério-

Municipal, Inativos e Pensionistas 

nQ 09/79 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 

terra e dá outras providencias 

nQ 10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

nQ 11/79 - Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 

401.1.51ÉRACi0 FORTI1N% 

5 

2 
E 	 R 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • • • O • • • • 

n52  12/79 - 

nº 13/79 - 

O 

Projeto de 

Projeto de  

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção -

da Escola Estadual Dona Isabel 

lei do legislativo nº 01/79 - Concede aumento sa 

larial aos servidores do Poder Legislativo 

Resolução nº 01/79 - Fixa a remuneração dos se 

nhores Vereadores para o exercício de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar à 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con-

sideração. 

FORTUNA JANI' ZARDO 

Prefeito Municipal 

AO. NI ST R AOC Fon-run,,, 

YM  2 

• 
• 

3 

5 

?„0 



• Bento Gonçalves /12  .:'  _arço de 1979 

.  r.. ... ... 
SAI 4  FEB 	 EM 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

limo. Sr. 

Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 
na Ordem do Dia em regime de urgência, os processos n215, 16 

17, 18, 19, 2o e 21/79%  22/79 e 23/79,0 en%2M9, 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 
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